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CORREÇÃO SALARIAL DA CATEGAORIA

ARTEFATO DE CIMENTO 2007/2008

CLÁUSULA PRIMEIRA – CORREÇÃO SALARIAL - A partir de 1º de dezembro de 2007, CORREÇÃO SALARIAL equivalente 6,00 % (seis por cento) a incidir sobre os respectivos salários de 1º/06/2006

CLÁUSULA SEGUNDA – CORREÇÃO SALARIA:

a) R$ 435,60 (quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos) para auxiliares de serviços gerais e transporte; 

b) R$ 484,00 ( quatrocentos e oitenta e quatro reais) para serventes e empregados da produção ; 

 c) R$ 561,00 (quinhentos e sessenta e um reais) para maquinistas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - QUINQÜÊNIOS – É assegurado ao empregado para cada 05 (cinco) anos de trabalho contínuo na  para a mesma empresa, um adicional de 2% (dois por cento), a título de quinqüênio.

CLÁUSULA NONA - AUXÍLIO ESCOLAR - Em fevereiro do ano de 2008, as empresas concederão aos empregados matriculados em estabelecimentos de ensino oficial, autorizado ou reconhecido, um auxílio escolar na importância equivalente a 20% (vinte por cento) do menor piso salarial da categoria, que não terá natureza salarial . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-AUXÍLIO FUNERAL-  Na hipótese de falecimento do empregado por causa de acidente ocorrido na fábrica ou obra, a empresa arcará com as despesas funerárias até o limite de 02 (dois) salários mínimos. 
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